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1.1 - Este objeto será contratado através de licitação, na modalidade PREGÃO, do tipo
MENQR PREÇO POR LOTE, com regime de execução EMPREITADA POR PREÇO
UNITARIO, obedecerá integralmente as normas constantes da Lei n° 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal 7.892/2013 e demais normas legais
aplicáveis, bem como a Lei Compiementar n° 123, de 14.12.06 devidamente atuaiizada e as
cláusulas e condiçöes do Edital, e ainda:

1.2 - O disposto no inciso II do art. 6° da Lei 8.666/93, no qual define, instalação,
conservação, reparação, manutenção como serviço;

1.3 - O disposto no Art. 1° do Decreto Federal 7892/13, combinado com o Art. 1° do
Decreto Federal 7.892/2013, no quai determina que as contrataçöes de serviços, poderão
ser efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.
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2.1 - OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA MEDIANTE SI$TEM_A DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA PRESTAÇAO__ DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENIIVA E
CORRETIVA REFRIGERAÇAO, CAPOTARIA, E BORRAC|_'_IARIA DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA OFICIAL DO MUNICIPIO DE MILHA.

3.1- A contratação ora proposta justifica-se pela necessidade da prestação sistemática e
continua dos serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva, bem como serviços de
refrigeração, capotaria e borracharia dos veículos oficiais que compöem toda frota, tendo
em vista a necessidade de mantê-los em perfeitas condiçöes de uso para atender a
demanda do Município.

3.2 - Considerando ainda, que o município de Milhã não dispöe de servidores especializados,
instalaçöes e respectives equipamentos e ferramental para a manutenção e reparos dos
veículos, e zelando pela segurança dos usuários, bem como a obrigação de primar pela
conservação do patrimônio público, faz-se necessária a contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços citados.

4-

4.1.1 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais do município
reiacionados no presente Termo de referencia, serao executados, no todo ou em parte,
conforme a seguir discriminados:
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1 - MANu'reNçÃo PREVENTIVA:
As especificaçöes do serviço de manutenção preventiva compreendem:
01. Sistema completo de suspensão - verificaçöes de folgas, batidas, desgastes e estado
das borrachas;
02. Caixa de direção - veriflcação de folgas e batidas; se hidráulica, observar nivel de óleo;
03.Sistema de transmissão (semi-eixo, juntas homocinéticas e grupo diferencial -
rolamentos) - verificação de vazamento e estado das coifas;
04. Caixa de marcha- verificação da precisão dos engates;
05. Sistema de embreagem- ajustes e veriflcação de desgaste excesslvo;
O6. Sistema de freios - verificação de vazamentos, desgastes das pastilhas/ lonas,
regulagem do freio de mão e nível de óleo do sistema;
07. Sistema de lubrificação;
08. Sistema de arrefecimento- Iimpeza completa do sistema e estado da bomba d'água;
O9. Estado da bateria- tensão e corrente;
10. Alternador- desgastes dos rolamentos e das escovas;
11. Motor de partida- verificação do desgaste;
12. Lubrificação com graxa branca das dobradiças e fechaduras das portas, do capô e porta-
malas, regulagem das portas e verificação dos sistemas de elevação manual/ automática
dos vidros e espelhos retrovisores (automático ou não);
13. Verificar os sistemas de escape- braçadeiras e suportes;
14. Verificar os níveis e vlscosidade de todos os óleos especificos de cada tipo de veículo;
15. Verificar o estado de todos as correias dos sistemas específicos de cada tipo de veículo;
16. Verificar o funcionamento de todas as lâmpadas piloto, lanternas, faróis e luzes de
íluminação internas;

Obs.1: O período máxlmo para execução de cada manutenção preventiva não poderá ser
maior que 2 (dois) dias úteis.

0bs.2: Independente da manutenção preventiva, serão feitas manutençöes corretivas
necessárias, a qualquer tempo.

II - A MANUTENÇÃO CORRETIVA compreende o serviço de reparo com a necessidade de
reposição de peças/acessórios com a ocorrência de defeitos que foram detectados na
manutenção preventiva, ou outros apresentados posterlormente para serem sanados.
As especificaçöes do serviço de manutenção corretiva compreendem:

01. Serviço de motor: completo, incluindo retífica de eixo, bloco e cabeçote;
02. Serviço de motor: parcial, com substituição de segmentos e bronze de biela;
03. Serviço de cabeçote com enchimento, planejamento, esmerilhamento de válvulas;
04. Serviço no sistema de arrefecimento, com substitulção de válvula, sensor de
temperatura, radiador, mangotes, cano de circulação d'água, bomba d'água.
05. Serviço no sistema de freio completo;
06. Serviço no sistema de freio parcial;
07. Serviço de suspensão dianteira completa;
08. Serviço de suspensão dianteira parcial;
09. Serviço de suspensão traseira completa;
10. Serviço de suspensão traseira parcial;
11. Serviço de substitulção de rolamentos traseiros;
12. Serviço de substitulção de rolamentos dianteiros;
13. Serviço de tração, com substitulção das juntas homocinéticas interna e externa;
diferencial, com substitulção da coroa e pião;
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14. Serviço de embreagem, com substituição de platô, colar e disco;
15. Serviço de alternador, com reposição de peças;
16. Serviço no motor de partida, com reposição de peças;
17. Serviço de direção hidráulica, com reposição de peças: substituição de mangueiras,
reparo da caixa;
18. Serviço de caixa de marcha completa;
19. Serviço de caixa de marcha parcial;

msg

20. Serviço de portas, com substituição de calhas, vidro, máqulna, trinco lnterno e externo;
21. Serviço de retirada de vazamento de óleo, com substituição de retentores e juntas;
22. Serviço de câmbio com substituição de peças;
23. Outros serviços que se fizerem necessários;

111 - DA Execuçíio Dos senvrços Mecârucos DE MANu1'ENçÃo
-Os serviços previstos no presente Termo de Referência deverão ser executados mediante o
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, expedida pela Administraçao.

-Para execução dos serviços a empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de
mão de obra necessária:

-Referindo-se ao calculo da hora será elaborado o orçamento no sistema AUDATEX,
deverá ser apresentado de forma detalhada, abrangendo nome, marca e quantidad
peças, número de horas e serviços a serem executados;

que
e de

-Os orçamentos deverão ser numerados e individualizados por veículo, contendo a descrição
detalhada do automóvel, dos serviços a serem realizados.

- O contratado enviará ao setor responsável o orçamento de mão de obra a ser utilizada,
que após o Iançamento no sistema será estabelecido os valores para pagamento.

- Será de responsabilidade do Município, o fornecimento de peças a serem aplicadas nos
serviços contratados;

-As peças substituídas, quando da execução dos serviços, deverão ser devolvidas ao setor
competente, devidamente acondicionadas, juntamente com o veiculo reparado.

- Não _será permitlda a retirada de combustível dos veículos para lavagem de peça
qualquer outro fim, devendo a empresa vencedora incluir tais gastos nos preços
serviços;

s ou
dos

- Nos casos em que os veículos estiverem na sede do municíplo ou até 100 (cem)
quilômetros distantes da sede e apresentarem qualquer defeito que o imobilizem ou
tornem a sua locomoção inviável, a Empresa vencedora devera enviar uma equipe

que
para

efetuar o reparo no local onde se encontra o veículo, toda despesa deverá ocorrer por
Cûfita.

- Caso haja outros veículos necessitando de pequenos reparos no local para onde a equipe
estiver se deslocando, estes poderão ser efetuados, desde que haja solicitação da Prefe
de MILHÃ.

itu ra
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- Caso a empresa vencedora não possua Unidade de atendimento no município de Milhã,
deverá disponibilizar serviço de reboque para transportar o veículo até a sua unidade de
conserto, devendo as despesas de serviços de reboque ocorrer por conta da contratada.

IV - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS MECÂNICOS
- A garantia da Empresa vencedora cobrirá todos os serviços executados por seu pessoal,
pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil quilômetros) -prevalecendo o
que terminar por último, contados após a entrega dos serviços, sendo que durante este
prazo a Empresa vencedora estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos,
sem quaisquer ônus adicionais para a Contratante.

- A garantia para motor, caixa e diferencial deverá ser de 15.000 (quinze mil) quilômetros
ou 0_6 (seis) meses, prevalecendo o que terminar por último.
- Ocorrendo defelto durante o período de garantia, a Empresa vencedora será comunicada

e deverá, no prazo máxlmo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da
comunicação, provldenciar o devldo reparo sem qualquer ônus para a Contratante.

V - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A gestão do contrato e a programação dos serviços será efetuada por técnicos de cada
secretaria, de acordo com as especificaçöes e instruçöes constantes no contrato e seus
respectivos anexos.

Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria Contratante a
quem competirá a emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos
realizados.

As Secretarias terá acesso a todas as informaçôes sobre o andamento relativo aos trabalhos
contratados em qualquer fase.

A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu
quadro de funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome,
toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da
execução dos serviços necessários à execução dos serviços.

Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente
notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços;
sendo de inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência.
Fazem parte integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as
normas relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem
objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha
Orçamentária.

4.2 - oescluçño nos veicutos non secunuun

SECRETARIA VEÎCULO MARCA MODELO 4-PLACA I 5-RENAVAN
ASSISTÊNCIA SOCIAL FIAT UNO MILLE WAY OSI4266 595589952
ASSISTÊNCIA SOCIAL HONDA/NXR 150 BROS KS HYL2781 910160236
ASSISTÊNCIA SOCIAL | HONDA/NXR 150 BROS KS HYL2801 910159092
EDUCAÇÃO I VOLARE V8 LED VW OSF3362 00531692426
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- Caso a empresa vencedora não possua Unidade de atendimento no município de Milhã,
deverá disponibilizar serviço de reboque para transportar o veículo até a sua unidade de
conserto, devendo as despesas de serviços de reboque ocorrer por conta da contratada.

IV - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS MECÂNICOS
- A garantia da Empresa vencedora cobrirá todos os serviços executados por seu pessoal,
pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil quilômetros) -prevalecendo o
que terminar por último, contados após a entrega dos serviços, sendo que durante este
prazo a Empresa vencedora estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos,
sem quaisquer ônus adicionais para a Contratante.

- A garantia para motor, caixa e diferencial deverá ser de 15.000 (quinze mil) quilômetros
ou 06 (seis) meses, prevalecendo o que terminar por último.
- Ocorrendo defelto durante o período de garantia, a Empresa vencedora será comunicada

e deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da
comunlcação, providenciar o devido reparo sem qualquer ônus para a Contratante.

V - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A gestão do contrato e a programação dos serviços será efetuada por técnicos de cada
secretaria, de acordo com as especificaçöes e instruçöes constantes no contrato e seus
respectivos anexos.

Os serviços serão flscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria Contratante a
quem competirá a emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos
realizados.

As Secretarias terá acesso a todas as informaçôes sobre o andamento relativo aos trabalhos
contratados em qualquer fase.

A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu
quadro de funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome,
toda le qualquer ação de orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da
execução dos serviços necessários à execução dos serviços.

Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeltados, logo após a correspondente
notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços;
sendo de inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentes desta providência.
Fazem parte integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as
normas relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem
objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha
Orçamentária.
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sec|ua*rA|uA A vEícuLo MARCA Mooeμo I4-|›|.AcA5 5-RENAVAN
ASSISTÊNCIA SOCIAL FIAT UNO MILLE WAY OSI4266 595589952
ASSISTÊNCIA SOCIAL HONDA/NXR 150 BROS KS HYL2781 910160236
ASSISTÊNCIA SOCIAL HONDA/NXR 150 BROS KS HYL2801 910159092
EDUCAÇÃO VOLARE V8 LED VW OSF3362 00531692426
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EoucAçÃo VOLARE V8L 4X4 EO OSA2998 998702447
EoucAçÂo VOLARE V8L ESC OIM 1466 00476248760
EoucAçÃo VOLARE V8L ESC HYW8726 00989529924

EDUCAÇÃO WOLKSWAGEN FRATELLO LOT HXN7198 00791 147673

EDUCAÇÃO WOLKSWAGEN 15190 OIL9735 00470233184

EoucAçÃo WOLKSWAGEN 15190 OIQ5792 00455445737

EoucAçÃo WOLKSWAGEN 15190 OSA1932 00532515943

EoucAçÃo WOLKSWAGEN 15190 OSU 2466 00593922735

EDUCAÇÃO KIA UK 2500 PMD0945 1053841768

SEC AGRICULTURA JONH DEERE 6110E NTEM
SEC AGRICULTURA JONH DEERE 61 10E NTEM
SEC OBRAS MB ATRON 2729 NTEM
SEC OBRAS VOLKSWAGEN 13180 HXT-

8476

SEC OBRAS VW.26.280 OSN3877 993683622

SEC O BRAS W-130 NTEM
SEC OBRAS CATER PILLAR 120K NTEM
SEC OBRAS JCB NTEM
SEC OBRAS SD 16 SHANTUI NTEM
SEC sAúoE |=1oR1No AMsuu“\Nc1A PMA9490
SEC sAúoE VOLKSWAGEN SAV. AMBULANICIA 000065492

SEC sAúoE vol_i<swAGEN sAv. AMsuLÂN1c1A POB6667 10960 19881

SEC. sAúoE FIAT DUCATO TECFORM TP PMP6133 1084995244

SEC sAúoE FIAT UNO MILLE WAY OIL3777 00480757976

SEC sAúoE TOYOTA ETHIOS HBXS15 PMG7169 1026392230

4.: -..

1.1

rrem osscluçlio uno _.

serviços de

de Mllhã

preventiva e corretiva de veículos,
de forma continua, abrangendo:
mecánica em geral, dos veículos
automotores oflclals do Munlcipio

msPar
msensims mssscnrrnnm sus.|=uNnAuu:mA|.

eouc.umnrm messcnzmnln ossslw.Aeallruo

manutenção
HOl'a 140 36 72 220 110 164 120 390 220

SENl-*RA HOSPITAI.

lag-sscner.sAúos

rmsrsr
QUANT

Contratação de empresa
especializada na prestação de

120 220 1.812
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S.
Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de manutenção
preventiva e corretiva de velcuios,
de forma continua, abrangendo:
arrefeclmento e refrigeraçio, dos
velcuios automotores oficials do
Munlcipio de Milhã

HOl"a 60 36 36 110 110 110 72 200 214 120 240 1.308

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos,
de forma continua, abrangendo:
serviços elétrlcos automotlvo dos
velcuios automotores oficlals do
Munlcipio de Mllhã

Hora 120 36 72 11O 110 110 72 180 180 114 120 1.224

capotaria

ITEM osscltlçllo uno Ê
3

FASGDSUAS

Hora 40 20

FASSECRETARIA

2
EDUC.INFANTIL

20 80 60 80 72

rmcnErA|uA oiseAsnluuo
scmnu. uosvmu

sscacr.snúocESE NV.

80 100 80 80 712

FMSPSF

QUANT

borracharia um pneu de veículos
leves (remendo de pavio)

ITEM DESCRIÇÃO UND

Contratação de serviços de
36 8 12 40 24 24 40 56 60Serviço

FASPBF
FASIGDSUAS FASSECRETARIA

ENS.FUNDAMENTAL
EDUC.NFANTIL rmssscnmuim ossinv.Asnámo

selnrrul Hosrmu
szcnn.sriúoe

72 72 444

FMSPSF

QUANT

Contratação de serviços de
borracharia um pneu de veículos
leves (remendo vulcanizado) mais
troca de pneu.

Serviço 36 8 12 40 24 36 40 56 72 72 72 468

Contratação de serviços de
borracharia um pneu de velcuios
tipo Van tipo Ducato (c/tip top e
vulcanlzaçåo)

Serviço 36 8 12 40 24 24 48 72 72 336

Contratação de serviços de
borracharia pneu de veículo tipo
ambulância - Troca de pneu,
pavio, rodlzlo e vulcanlzação)

Serviço 72 72 144

1! I..›.›..-...:I:"`z*5Lm.î*"_.*lLî*r*tt*~§=='\*i*~.-.1~*›-**--:«=;'; Il e- ' - . .- * * 'H
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ITEM o:scR|çÃo UND QUANT.
vALoR
unir.
lR$l

vALoR
To1AL (as)

1.0 LOTE 01 - SERVIÇOS MECANICO E ARREFECIMENTO

1.1

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
veículos, de forma continua, abrangendo: mecánica
em geral, dos veículos automotores oficiais do
Munlcipio de Milhã

Hora 1.812 90,00 163.080,00

1.2

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
velcuios, de forma continua, abrangendo:
arrefecimento e refrigeração, dos veículos
automotores oficiais do Munlcipio de Milhã

Hora 1.308 95,00 124.260,00

1.3

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
veículos, de forma continua, abrangendo: serviços
elétricos automotlvo dos velcuios automotores
oficiais do Municipio de Milhã

Hora 1.224 90,00 110.160,00

TOTAL DO LOTE
397.500,00

ITEM oEscR|çÂo UND QUANT.
vALoR
unir.
lR$l

VALOR
TOTAL (RS)

2.0 LOTE 02 - SERVIÇOS DE CAPOTARIA
2.1 Contratação de serviços de capotaria Hora 712 110,00 78.320,00

TOTAL DO LOTE
78.320,00

ITEM oescmçllo UND
VALOR

QUANT. UNIT.
(RS)

vALoR
TOTAL (Rs)

3.0 LOTE 03 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA

3.1
Contratação de serviços de borracharia um pneu de
velcuios leves (remendo de pavio)

Serviço 444 25,00 11.100,00

3.2
Contratação de serviços de borracharia um pneu de
veículos leves (remendo vulcanizado) mais troca de
pneu.

Serviço 468 45,00 21.060,00

3.3
Contratação de serviços de borracharia um pneu de
veículos tipo Van tipo Ducato (c/tip top e
vulcanização)

Serviço 336 80,00 26.880,00

3.4
Contratação de serviços de borracharia pneu de
veículo tipo ambulância - Troca de pneu, pavlo,
rodizio e vulcanlzação)

Serviço 144 70,00 10.080,00

TOTAL DO LOTE
69.120,00

VALOR TOTAL 544.940,00

Valor estlmfldû R$ 544.940,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL
NOVECENTOS QUARENTA REAIS).

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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4.5.1- As quantidades previstas, são estimativas máximas para o período de validade da
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se
de adquirir o item especificado

J

4.5.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referêncla foi tomado
como base o menor preço apresentado na pesqulsa de mercado realizada, cujo os dados
estão acostados ao presente processo.
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5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) partlcipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser informado na assinatura do termo
contratual, emissão da nota de empenho e/ou ordem de serviço.

. «

6.1 - O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecerá ao
que consta no edital, no Termo de Referência e no lnstrumento contratual e será
acompanhada, pela CONTRATANTE, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o.
8.666/93.

6.2. A Empresa vencedora é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vícios,
defeitos ou lncorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

6.3 A Empresa vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

6.4 A Empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.5 - Os serviços deverão ser executados na sede do Munlcipio de Milhã-CE.

« - .07-ri... A 1P f°~1.'.~.l.'.

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, Inclusive a margem de lucro.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente, até o 30° dia do mês subsequente da execução dos serviços.
7.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para
que-o_,pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
7.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrlo econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da
Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação
do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
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8.1 -DO MUNIC PIO
8.1.1- O Munlcipio de Milhã se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárlas ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente
licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de serviço.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justiflcará de
imediato.

8.1.5. Notificar a vencedora de qualquer irregularldade decorrente da execução do objeto.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste lnstrumento.
8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA EMPRESA VENCEDORA
8.2.1 - Prestar o serviço licltado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecldos
no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com
as exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatlbilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Llcitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiêncla ou irregularldade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem
defeito ou mau funcionamento.

8.2.5. Responder por todas as despesas dlretas e indlretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salárlos, previdência social, impostos,

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhlstas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis
ao pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2.7. Substituir ou reparar o objeto que comprovadamente apresente condiçöes de defeito
ou em desconformidade com as especiflcaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entldade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da
sua notificação.

8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art.
65, da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

9.1. A execução será acompanhada e flscalizada por representante designado pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

9.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

' L9 -'21.. °._.*.; › 1.. . - ...La * _1;-1›~._.111›*-*1 ff-__.-.**›.f1= μ
10.1- A ata de Registro de Preços terá alidade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura da mesma.

Fran isco Noélio Pinhelro
Secretário de Obr s, Infraestrutura e Urbanismo
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

1

|.1cx1'AçÃo MEDIANTE PREGÃQ N° 2o19.o3.z1.1s.PP.AoM
RAZÃO soctAL DA PROPONENTE:
Enoeneço:
TELEFONE:

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na Ilcitação mediante Pregão N°
2019.03.21.16.PP.ADM.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da Ilcitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhlstas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

LOTEQ1('...) ` , -_..- _... _ »._. .. .

ITEM DESCRIÇÃO ` UND JQTDE VR. TOTAL

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

(Munlcipio)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÂ - CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.03.21.16.PP.ADM

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°,

VII, da Lei federal n° 10.520/02, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos

exigidos para a habilitação na licitação, mediante Pregão, supra cltada; 2) Que não está

lmpedida de participar de licitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de

penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente

com os termos, clausulas e condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4)

Que todas as informaçôes descrltas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

jurídica - CNPJ, bem como endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na

presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Munlcipio)-(UF), de _ de _

- - - . - - - - -- - - - -_ - . - _ - - - - - - -- - - - - ¢ - » - u - - «_

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.
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Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. Ilcitação mediante PREGÃO n° 2019.03.21.16.PP.ADM

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, flca credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Cartelra de Identidade

para representar a empresa ( .... ..), inscrita no CNPJ sob n°

( ....... ..), nos autos referentes à Ilcitação em epígrafe, podendo para tanto prestar

esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos,

receber notificaçöes, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar

todos os demais atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Munlcipio)-(UF), _, de de

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro Jose de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° / _

Pregão n° 2019.03.21.16.PP.ADM

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n°
2019.03.21.16.PP.ADM - do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo
titular da SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO, gestor(a) do
Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos
qualificados e reiacionados ao final, a quai será regida pelas cláusulas e condiçöes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.03.21.16.PP.ADM
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

c|.Áusu|.A seGuNoA - oo osJe1'o
A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MEDIANTE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA REFRIGERAÇÃO, CAPOTARIA_E BORRACHARIA DOS
VEICULOS PERTENCENTES A FROTA OFICIAL DO MUNICIPIO DE MILHÃ., cujas
especificaçöes e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência
do edital de Pregão n° 2019.03.21.16.PP.ADM, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar,,conforme consta nos autos do Processo n° 2019.03.21.16.PP.ADM .
Subcláusula Unlca - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em
igualdade de condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciamento
deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questöes legais, em conformidade com
as normas do Decreto Federal n° 7.892/2013.
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de
serviço, ficando o prazo para a execução de acordo com o especificado no Edital e Termo de
Referência do presente processo.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhli - CE - CEP: 63.635-000
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Subcláusula Primeira A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, nao
obriga a Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe
facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei
Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto aos detentores de preços registrados na Ata de
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a
vigência do documento supracitado.
Subcláusula tercelra - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar
o objeto licltado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e
condiçöes definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula quinta - os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independante do
número de órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

_ deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são
conferidas nos termos dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárlas ao pleno
cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto licltado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
III - Solicitar a execução do objeto licltado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de serviço.
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IV - Fiscalizar a execução do objeto licltado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justiflcará de
imediato.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularldade decorrente da execução do
objeto licitado.
VI - Aplicar as penalidades prevlstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade
desta Ata, fica obrigado a:
I - Prestar o serviço licltado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecldos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularldade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indlretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhlstas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da
sua_ notificação.
CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão reiacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e
servirão de base para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser revistos de acordo com os casos previstos no art. 16, do
Decreto Federal n° 7.892/2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situaçöes prevlstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n°
7.892/2013. I _ __
CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIÇOES PARA A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por melo
de ordem de serviço e/ou Nota de Empenho a ser emitido em favor do fornecedor.
Subcláusula Prlmeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumprir o
prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a prestar o serviço, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes prevlstas em lei.
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgao participante comunicará ao órgão ges or,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores. I
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Subcláusula Primeira - O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço
unitário e obedecerá ao que consta no edital, no Termo de Referência e no instrumento
contratual e será acompanhada, pela Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanisme
e Serviços Públicos nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93.
Subcláusula Segunda - A Empresa vencedora é obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou lncorreçöes resultantes da execução ou de materiais
empregados.
Subcláusula Terceira - A Empresa vencedora é responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
Subcláusula Quarta - A Empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhlstas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
Subcláusula Quinta - O objeto da presente Licitação não poderá ser subcontratado

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos
serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada
pelo órgão competente.
Subcláusula Segunda -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura,

como condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade
fiscal.
Subcláusula Terceira - Não haverá antecipação de pagamento.
Subcláusula Quarta - Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilíbrlo econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
“d" da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a
variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

c|.Áusu|.A oÉc1MA Tencenu - oAs sANçôes AoM1N1sTRA1'1vAs
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata
de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exlgida para o certame ou
apresentar documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade
competente., ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo de ter cancelado o respectivo registro no sistema de cadastramento de
fornecedores deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às
multas prevlstas neste edital, bem como às demais cominaçöes legais.
Subcláusula Primeira - Ao slgnatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
inadimplente serão aplicadas as sançöes prevlstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução lrregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
b) rnulta, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
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c) suspensão temporária de participação em Ilcitação e impedimento para contratar com a
Admi_nistração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalldade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior
poderá ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor do serviço em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)- As multas prevlstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA oÉc1MA QUINTA - oo Pogo
Fica eleito o foro do município de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários reiacionados e qualificados a seguir, os quais flrmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHÃL ce, de de
Sig natários:

óRGÃo Gaston: oE'rEN1'oREs oo REG. os Pneços:
None oo r1'ruLAR= Re|›ResENrAN're=

cARGo: cARGo:
Ass1NAruRA= Ass1NA'rueA=
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ANEXO úNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / .
MAPA DE PREÇOS

EM PRESA:

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Munlcipio de MILHA através da SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E
URBANISMO e a(s) empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por item, em face
da realização do Pregão n° 2019.03.21.16.PP.ADM.

ITEM . . . _ TQTAI..__(R§)
LOTE/ 'ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT. P UNITARIO Î\¢lA_I.-.OR

MILHÃ- ce, de de
Signatários:

óRGÂo Gaston: oe'rEN1'oRes oo REG. DE Pneços:
None oo 'r1TuLAR= Re|›REsEN*rAN1'e=

cAnGo= cARGo=
Ass1NA'ruRA: Ass1NATuRA=
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_ Anexo v1
oec|.ARAçAo ne Mxcaoemeaesn, ou EMPRESA ne pequeno Ponte

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de fevereiro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob

o n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses

do § 4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Munlcipio)-(UF), de de

Nome e assinatura do representante
_ RG n° ....................... ..

1
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÎDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

oA
Comlssão de Ilcitação do MILHA.

Ref. |›r¢›¢ess¢› N° 2o19.os.z1.1s.|›|›.AnM

oEc|.ARAçÃo

........................................ ..,lnscrita no CNP] n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inclso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de Julho de 1993, acrescida pela Lei
n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Município)-(UF), de de

...................

Rua Pedro .lasé de Oliveira 406. Centro - Mlllld - CE - CEP: 63.635-000
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ANEXO VIII

MINUTA D0 CONTRATO

Tenlvlo ne coN'rnA1'o Qu: FAz|:M ENTRE sx o
MuN1ciP1o DE MILHÃ A1'nAvÉs DA |›|us|=ErruRA
MUNICIPAL con , PARA o FIM
que A seoum se oEc|.AnA=

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Centro MILHA-, CE,
inscrito no CNPJ sob o nfl 06.741.565/0001-06, neste ato representado pelo SECRETARIO
DE Sr. , doravante denominado de
CONTRATANTE e , com sede em , à Rua

, n.° __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

 
1.0 - O presente contrato tem por objeto o ., na
conformidade do ato convocatório da Licitação n° 2019.03.21.16.PP.ADM que,
juntamente com a proposta vencedora, integram este termo contratual, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

' HJ"\f yi `< V * 7 wï hllîf
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2.1 - O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário e obedecerá
ao que consta no edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual será
executado sob regime de empreitada por preço unitário e será acompanhada, pela
CONTRATANTE nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n°. 8.666/93.

2.2. A Empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

2.3 A Empresa vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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2.4 A Empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

c;,¿g§μ|.A 1'§|3g§;nA -og 151,95
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

 
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária
descritas a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PROJETO/ ELEMENTO SUB
INSTITUCIONAL FUNCIONAL ATIVIDADE DE DESPESA ELEMENTO

PRoGRAMÁ'r1cA

 EAë§E
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.

5.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilíbrlo econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
“d" da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a
variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada

g|.Áus¿¿L,A sEx1;A - oo |›nA;g
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até de de

' LA 'T MA - 1 Ã
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE
ao qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatárla deverá
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
lnspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto a in_tegr|da_de e a correçao da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequencias e implicaçoes perante
terceiros, próximas ou remotas.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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8.1 _-DA CONTRATANTE
8.1.1- O Município de MILHÃ- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárlas ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente
licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de serviço.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

8.1.5. Notlficar a contratada de qualquer irregularldade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Aplicar as penalidades prevlstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Executar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com
as exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualiflcação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularldade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer Item em que se verifique
vícios, defeitos ou lncorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indlretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhlstas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser
sollcitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da
sua notlficação.

8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art.
65, da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

 
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução lrregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em Ilcitação e impedimento para contratar com
a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a
execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalldade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais crédltos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dla útil, sobre o valor do serviço em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5_- As multas prevlstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02.

10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses prevlstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
prevlstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de resclsão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
Run Pedro José de Oliveira 406, Cenlro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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assegurado o direito à prévia e ampla defesa.
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11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte.

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e,
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 -' O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas
à legislação tributárla, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução
do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromlssos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigi das na Ilcitação.

 ä§
13.1- Constituirá encargo excluslvo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo
Contratual. _
 
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - CE, ,de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:

02.
CPF:
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